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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04





LEI Nº 4.646, DE 03 DE JUNHO DE 2022
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Miguelópolis APROVA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 9.000,00 (nove mil reais), nas seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:
	1
	Prefeitura Municipal

	01.13
	Subdepartamento de Obras

	01.13.01
	Administração

	15.122.0285.2054.0000
	Op. de Manut. do Depto. de Obras

	Ficha: 566 – 4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente............................. R$ 9.000,00


Art. 2º. O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Miguelópolis-SP, 03 de junho de 2.022.
Naim Miguel Neto
Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


